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SE [TENÇAS 

IMPÔS TO E TAXA - CONTRIBUIÇÕES - TAXA SôBRE UTI
LIZAÇÃO DE CARBURANTES - I. A. P. E. T. C. 

- Não sendo impôsto nem taxa no sentido próprio, mas 
contribuição de caráter social e destinada a fins de previdên
cia, não está sujeita aos trâmites constitucionais a percepção 
da taxa devida ao I. A. P. E. T. C. pela utilização de car
Qurantes e lubrificantes. 

JUíZO DA 4.a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

SENTENÇA 

Shell-Mex do Brasil Limeted, Supli
cante. - Presidente do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Empre· 
gados em Transportes e Cargas, Supli
cado. 

1.0 AShell-Mex do Brasil Limited 
impetra mandado de segurança, contra 
o Presidente e o Diretor do Departa
mento de Arrecadação do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Emprega
dos em Transportes e Cargas, para pro
teger o direito que invoca e diz estar 
sendo ameaçado, senão mesmo violado, 
de não recolher a denominada "taxa" 
de nove centavos, por litro de carburan
te vendido ao consumidor, e de não exi
bir seus livros comerciais à devassa da· 
quele Instituto, para a verificação do 
carburante vendido desde 1947. 

2.0 Alega, em síntese e essência o se
guinte: 

a) que o IAPETC tem sua receita 
constituída além de outras fontes se
cundárias, por contribuições dos empre
gados, dos empregadores e da União, 
formada esta por uma taxa de dois dé
cimos de real por quilo de utilidades 
importadas ou exportadas e pelo produ
to de uma taxa de noventa réis por li
tro de carburante entregue ao consu
mo, arrecadada e recolhida ao institu
to, pelas emprêsas distribuidoras (De
creto-lei n.o 651, de 26-8-38, art. 4.° 
item 4, letra c); 

b) que a divisão tripartida das con
tribuições, pelos empregados, pelos em
pregadores e pela União, já assente na 

legislação anterior (Decreto n.O 24.274, 
de 22-5-1934, e Lei n.o 380, de 16-1-37), 
encontra apoio, como regra aplicável a 
todos os institutos de previdência, na 
Constituição vigente (art. 157, XVI), 
tal como na de 1934 (art. 121, parágra
fo 1.0, letra h), recaindo a parte da 
União não sôbre os empregados ou em
prêsas empregadoras, já oneradas com 
as respectivas contribuições, mas sôbre 
a parte do público que se utilize ou se 
beneficie da atividade daqueles, exceto 
quanto aos Institutos dos Comerciários 
e dos Industriários, caso em que a con
tribuição fica a cargo do público em ge· 
ral; 

c) que a taxa em questão, antes de 
regulamentada a sua cobrança, deixou 
de ser devida, eis que foi revogado o 
dispositivo que a instituiu, quer por 
fôrça da Lei Constitucional n.O 4,-de 
20-9-1940, quer pelo decreto-lei n.o 
2.615, de 21-9-1940, quer pela vigente 
Constituição (art. 15, parágrafo 2.°), 
que estabeleceram para a tributação sô
bre a produção, comércio, distribuição 
e consumo de lubrificantes e combustí
veis, a forma de impôsto único, pelo 
que deve ser considerado inoperante o 
disposto no art. 69, lU, letra b, e no 
seu parágrafo 4.° do Regulamento bai· 
xado com o decreto n.o 22.367, de 
27 -12-1946, relativamente à incidência 
e arrecadação daquela taxa: 

d) que a "cota de previdência" em 
exame não é uma "taxa" mas um "im
pôsto" daí a sua inconstitucionalidade, 
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como tributo em face do art. 15, pará
grafo 2.°, da Lei Magna ou a inconsti
tucionalidade de sua exigência, sem pré
via autorização orçamentária, em face 
do art. 141, parágrafo 34, do mesmo di
ploma maior; 

e) que, além de tudo, estaria a im
petrante impossibilitada de cobrar a 
chamada "taxa" por ter o Conselho Na
cional do Petróleo, a cujo contrôle está 
jungida (Decreto-lei n.o 537, de 7-7-38, 
art. 10), negado autorização solicitada 
pelo IAPETC, para ° início de cobran· 
ça, considerando-a inconstitucional em 
deeisão tomada a 3-9-48, o que impede 
se processe a arrecadação, pois o assun
to ficou em suspenso, na esfera admi
nistrativa, aguardando por ordem do 
Presidente da República, parecer do 
Ministério da Justiça; 

f) que, não tendo sido feita a arre
cadação da "taxa" e nem estando su
jeita a impetrante a qualquer penali
dade pelo ocorrido, é líquido e certo ° 
seu direito de não recolher qualquer 
importância a ela correspondente, ou 
no impedir a verificação, por parte do 
IAPETC, de seus livros, com o fim de 
apurar o total do carburante vendid() 
de 1947 a 1951; 

g) que, outrossim, a incumbência de 
proceder a arrecadação da "taxa" cabe
ria, na grande maioria dos casos, às em· 
prêsas que vendem o produto ao con
sumidor (Regulamento do IAPETC, 
art. 69, parágrafo 4.0 ), e não às que o 
vendem em grosso; 

h) que, finalmente, a ameaça de vio
lação de seu direito resultou da inti
mação para o recolhimento da ta
xa, recebida em 30-3-1951; da notifica·· 
ção para apresentar, a 24-4-51, os ele
mentos para apuração do pretendido 
débito, e do auto de infração, dessa da
ta, por se ter recusado a fazê-la, aliás, 
impedida pelo decreto-lei n.O 4.292, de 
7-5-1942, alterado pelo de n.o 8.820, de 
24-1-1946, o que tudo ocorreu, também 
relativamente a tôdas as filiais da im
petrante. 

3.0 As informações prestadas pelo 
"Chefe do Gabinete no impedimento 
ocasional do Presidente", se encontram 

a fls. 42, acompanhadas de todos os 
elementos solicitados pela impetrante. 

4.° O IAPETC a fls. 75 a 99, contes
ta sustentando, em resumo, o seguin
te: 

a) que, preliminarmente, não cabe o 
mandado de segurança, por se tratar, 
quanto à exigência de exame de escrita, 
de ato administrativo com apoio legal 
(Decreto-lei n.o 65, de 14-12-1937 art. 
2.°, e Regulamento ap. pelo decreto nP 
29.124 de 12-1-51, art. 190) de que cabe 
recurso, com efeito suspensivo, indepen
dente de caução, e, quanto ao convite 
para o recolhimento da taxa, de cobran
ça sem providências restritivas da ati
vidade profissional do contribuinte (C. 
r. Civil, art. 320, incisos 11 e IV), não 
se justificando, ainda, a impetração, 
por não haver ato ilegal ou abuso de 
poder por parte do instituto; 

b) que, no mérito, a taxa em ques
tão continua vigente, pois o que a Lei 
Constitucional n.O 4 e a atual Consti
tuição estabeleceram foi a forma de im
pôsto único para a tributação sôbre a 
produção, comércio, distribuição, consu
mo, importação e exportação de lubrüi
cantes e combustíveis, não incluída a 
contribuição estabelecida no decreto-Iei 
n.o 651, que não é impôsto nem taxa 
estadual ou municipal, de que ficaram 
isentas aquelas mercadorias por fôrça 
do art. 2.° do decreto-lei n.o 2.615, de 
1940; 

c) que a contribuição em exame, não 
sendo tributo exigido de todos para 
atender às necessidades do Estado não 
é impôsto, estando excluída, portanto, 
como as demais contribuições devidas 
ao instituto, da exigência de prévia au
lorização orçamentária (Constituição 
art. 141, parágrafo 4.0). 

d) que, finalmente, cabendo à impe 
trante arrecadar e recolher a taxa, não 
pode invocar a sua falta, no cumpri
mento dêsse dever legal, quanto à arre
cadação, a fim de isentar-se da obriga
ção de recolhimento, donde a improce
dência da impetração. 

5.° A União Federal, assistente do 
IAPETC, falou a fls. 116, nada acres
centando à contestação. 
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Isto pôsto: 
6.0 Convém, de InlClO, examinar a 

questão do cabimento do remédio pro
cessual de segurança, suscitada preli
minarmente na contestação. E' enten
dimento jurisprudencial assente que, 
em face da ampla garantia outorgada 
no parágrafo 24, do art. 141 d[. Constitui
ção de 1946, não prevalecem mais as 
restriçfies estabelecidas nos incisos 11 a 
IV do art. 320 do Código de Processo 
Civil. Realmente, determinando a Cons· 
tituição que se concederá mandado pa
ra proteger direito líquido e certo não 
amparado por habeas-corpus, seja qual 
fór a autoridade responsável pela ile· 
galidade ou abuso de poder, a única 
condição para a medida ficou sendo a 
Iiquidez e certeza do direito invocado, 
frente a ilegalidade ou o abuso de quem 
l' ameace ou fira. Em que pese a opi
nião contrária de alguns, nem mesmo 
a complexidade ou contestabilidade, de
corrente do caráter de controvérsia que 
possa ter a questão, impede o recurso 
à medida extrema. Desde que não haja 
matéria de fato contestada, a depender 
de prova posterior, e se submeta a imo 
petrante às condições de via processual 
escolhida - impossibilidade de réplica 
e de prova contrária - nada impede 
seja a questão de direito apreciada e 
decidida no estreito ritual do mandado 
de segurança. Todo o direito que ve
nha a ser judicialmente reconhecido é 
certo e líquido e todo o ato que se lhe 
opuser será abusivo e ilegal. E' pre
ciso, porém, dada a imediata exequibili
dade da medida, que o Juiz só conceda 
(' execute com a prudência e seguran
ça: o abuso ou a facilidade do Juiz são 
sempre mais danosos do que a ilega
lidade ou o abuso de qualquer outra 
autoridade. 

7.° Rejeitada a preliminar da defe
sa e reconhecido não haver sofrido con· 
testação a única matéria de fato per
tinente - não haver a impetrante efe
tivado a arrecadação da "taxa" de nove 
centavos por litro de carburante - tô
da a espécie a decidir-se se resume, afi
nal, nas três seguintes questões: 

a) é a "taxa" em exame inconstitu
cional, em face do conceito de impôs to 

umco sôbre combustíveis líquidos ou 
gasosos, ou será inconstitucional a sua 
exigência sem prévia autorização orça· 
mentária? 

b) estará a impetrante, que não ar
recadou a "taxa", obrigada a recolhê-la 
ao IAPETC? 

c) estará a impetrante, se desobriga
da do recolhimento sujeita à fiscaliza· 
ção, em sua escrita, pelo IAPETC, be
neficiária daquela "taxa"? 

Examine-se cada questão por sua 
vez: 

8.° Só se pode considerar "tributo" 
- contribuição devida ao Estado -
quer apareçam sob a designação gené
rica de "tributo", ou sob a indicação 
àe "impôsto" ou "taxa", as contribui
ções gerais, previstas em lei, lançadas 
e cobradas pelo Poder Público, destina
àas ao custeio dos serviços do próprio 
Estado. A tais contribuições, umca· 
mente, se refere a Constituição vigen
te em seus arts. 15 a 17, 19 a 21, 27 c 
28 (inciso 11, letra "a"), 29 e 30 (in
ciso V), 32, 65 e 95 (inciso IH), 141 
(parágrafo 34), 202 e 203. O tributo 
é sempre devido ao Estado. 

Há, porém, outras contribuições, mais 
ou menos gerais, também previstas em 
lei e com caráter obrigatório, mas que 
não são nem lançadas ou cobradas pelo 
Estado, nem se destinam a suprí-Io, 
como os impostos e taxas, de meios para 
a satisfação das necessidades da Admi
nistração. Tais contribuições, com fla
grante impropriedade, são chamadas de 
"impôsto", como no caso do "impôsto 
sindical" (Consolidação das Leis do 
Trabalho, art. 578) ou da "taxa" de 
previdência (Lei n.o 159, 1935). O no
me, todavia, não as caracteriza; mas a 
sua real natureza. A distinção tem sido 
feita, acertadamente, em inúmeros e vá. 
rios julgados. O próprio Juiz que pro
fere esta decisão, assim o julgou, quan
to à chamada "taxa de previdência ", 
em ação intentada pela mesma impe
trante, a 18-2-1949, quando em exercÍ
cio na 3.8 Vara da Fazenda Publica. 

A"taxa" de nove centavos por litros 
de lubrificante ou de carburante, esta
belecida no decreto-lei n.O 651, de 1935l 
do mesmo modo, não é contribuição que 



- 273-

se possa confundir com aquelas devidas 
ao Estado. Não preenche a "taxa" em 
exame, os requisitos fundamentais que 
caracterizam os "tributos" referidos na 
Constituição, sejam "impostos" ou "ta
xas" propriamente ditas: não é lança
da nem recolhida por agentes do Po
der Público e nem se destinam ao 
custeio de seus serviços, os próprios do 
Estado. 

Nenhuma confusão é possível: acha· 
mada "taxa" será arrecadada pelas em
prêsas distribuidoras e recolhidas aos 
cofres do IAPETC (Decreto-lei n.o 651, 
art. 4.0 , inciso 4, letra b, e decreto n.o 
22.367) , (Regulamento, arts. 69 inci
so 111, letra b, e 70), destinando-se, 
como elemento constitutivo de sua re
ceita, a provê-lo de meios necessários à 
realização de sua finalidade particular 
de previdência a favor dos trabalhado
res em Transportes e Cargas. 

Tratando-se, pois, de uma contribui
ção em determinadas circunstâncias 
compulsória, de caráter social e desti
nada a fins particulares de previdência 
a favor de uma determinada categoria 
de empregados, é evidente que a ela 
não se aplicam as disposições constitu
cionais relativas aos "impostos" e "ta
xas" em sentido próprio, nem as dispo
siç,ões das leis ordinárias referentes a 
êsses tributos, de todo inconfundíveis 
com aquela contribuição. São coisas es
sencial e formalmente diferentes. Con
sequentemente, não se aplica à "taxa" 
em exame, a despeito de sua denomina
ção, nenhuma das exigências constitu-

_ cionais de, primeiro, arrecadação por 
agentes do Poder Público (indelegabili
dade de atribuições); segundo de im
possibilidade de bi-tributação; terceiro, 
de prévia autorização orçamentária. Do 
mesmo modo, a "taxa" impugnada não 
se inclui nas isenções de impostos e ta
xas propriamente ditos e nem fere a 
sua cobrança, o dispositivo constitucio
nal estabelece dor da forma de impôsto 
único para os tributos sôbre a produ
ção, comércio, distribuição, consumo, 
importação ou exportação de lubrifi
cantes e combustíveis líquidos ou gaso
sos. A "taxa" questionada não incide, 
aliás, sôbre qualquer dessas atividades. 

E' uma contribuição exigida de quem 
se utiliza de carburantes. Recai, como 
se expressa a própria impetrante (fls. 
1), "sôbre a parte do público que, con
forme o caso, se utilize ou de qualquer 
forma se beneficie dos serviços presta
dos ou das utilidades proporcionadas 
pelos empregados e pelas emprêsas per
tencentes a determinado instituto". O 
critério para a estimativa do quantum 
a pagar e da oportunidade do pagamen
to - nove centavos por litro de car
burante adquirido - é, apenas, um 
critério para a arrecadação. Não se tra
ta de impôsto de consumo ou sôbre o 
comércio de lubrificantes e combustí
veis. E' uma contribuição de solidarie
dade humana, de caráter eminentemen
te social, imposta pelas necessidades da 
vida em comum. Não se trata de "dar 
a César o que é de César" (tributo), 
mas da oficialização de um princípio 
de fraternidade cristã. 

E' fato que "a taxa" aparece na 
Lei e no Regulamento como parte inte
grante da "contribuição da União·'. 
Está certo. Mas não é uma subvenção 
tirada, diretamente, do Erário Público, 
nem aparece nos orçamentos da Repú-· 
blica. A União "contribui", apenas, com 
sua autoridade, impondo por fôrça de 
lei federal a obrigatoriedade da con
tribuição. 

Afastado o óbice da inconstitucionali
dade, cai, pelos mesmos motivos, a ale 
gação de que os dispositivos em exa
me, do decreto-lei n.O 651, estariam re
vogados pelo decreto-lei n.o 2.615, de 
21-9-1940. Igualmente inócua seria tô
da e qualquer discussão a respeito dos 
acertados conceitos de "impôsto" e "ta
xa". As dissertações a respeito servi
riam, apenas, para mascarar a reali
dade dos fatos: a contribuição questio
nada, embora com o nome de "taxa", 
não é taxa e menos ainda "impôsto", 
não é, nem mesmo, um tributo federal, 
estadual ou municipal: é uma contri
buição da União, paga diretamente pe1f) 
povo e arrecadada e recolhida por par· 
ticulares. 

9.0 A impetrante, todavia, em tempo 
algum e de modo nenhum, arrecadou 
a "taxa" de nove centavos por litro de 
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carburante que distribuiu. Estará obri
gada a recolher aos cofres do IAPETC, 
a importância correspondente à "taxa" 
não arrecadada? 

Evidentemente não. E será abusiva r0-
da e qualquer exigência nesse sentido. O 
dossier remetido a êste Juízo com as 
informações do IAPETC (fls. 45 a 73), 
contém os elementos necessários à con· 
clusão de que a impetrante, se não es
tava, realmente, impossibilitada de pro
mover a arrecadação estêve, sem dú
vida, dispensada de o fazer. 

O Conselho Nacional do Petróleo, ór
gão regulador e controlador das ativi
dades ligadas ao cO'IIlércio do petróleo e 
seus derivados (Decreto-lei n.o 538, de 
7-7-38), com amplos poderes pertinen
tes ao assunto, em outubro de 1948, de
sautorizou a cobrança da "taxa", por 
considerá-la, embora erradamente, in
constitucional (fls. 46). E' o que se lê, 
também na certidão produzida com a 
inicial, a fls. 28 verso. Por êsse do
cumento se verifica, igualmente, que a 
Presidência da República submeteu o 
caso à apreciação do Ministério da Jus
tiça, não constando houvesse o mesmo 
opinado a respeito. Aliás, o próprio 
IAPETC, em ofício que dirigiu, a 
17-9-1947, ao Sr. Presidente da Repú
blica, se refere ao fato de haver aque
la alta autoridade determinado "não 
fôsse iniciada essa cobrança (a da "ta
xa"), imediatamente, jungido que esta
va o Govêrno à política de evitar au
mento nos preços de utilidades, especi
almente o combustível líquido - fator 
essencial ao desenvolvimento dos trans
portes (fls. 56). Nessa ocasião sen
tiu-se o Presidente do Instituto inte
ressado, obrigado a focalizar novamen
te o problema, "na expectativa de no
vas ordens com relação ao assunto" 
(fls. 57), ordens essas que não consta 
terem sido dadas. 

Estava, pois, por determinação supe
rior, a despeito da lei existente, suspen
sa a arrecadação da "taxa". Justifi
ca-se, assim, perfeitamente, a inação 
da impetrante no promover aquela ar
recadação. Além disso, como frisou ela 
em seu petitório, nenhuma penalidade 
foi prevista em lei pela não arrecada-

ção. Muito menos poderia ser compeli
da a recolher o que não arrecadou. 

10. Resta, pois, examinar o outro ato 
impugnado, consubstanciado na notifi
cação de fls. 32, visando compelir a 
impetrante a "apresentar... os ele
mentos necessários a apuração do dé
bito proveniente da taxa de nove centa
vos", do qual resultou a lavratura do 
auto de infração que se encontra a fls. 
33, à vista do não cumprimento da no
tificação. 

Em tese, não poderia a impetrante 
se furtar à fiscalização do IAPETC, 
relativamente às contribuições que ar
recadasse. Seria isso uma consequên
cia regular e normal do próprio encar
go que lhe foi atribuído em lei. E' o 
que estabelece, de modo perfeitamente 
válido, o art. 190 do Regulamento em 
vigor (Decreto-lei número 22.367, de 
27-12-1946). Não pode a impetrante se 
arrogar a prerrogativa pretendida. 

Quanto ao ato impugnado, todavia, 
considerado o mesmo em concreto e iso
ladamente, há evidente abuso, como con
sequência do que se decide nesta sen
tença. Se se reconhece, como certo e 
provado, não ter a impetrante arreca
dado, em tempo algum, a "taxa" imo 
pugnada; se se proclama por sentença 
não lhe ser exigível o recolhimento da 
contribuição que não arrecadou, cons
titui abuso examinar-lhe a escrita para 
apuração de um débito declaradamente 
inexistente. A devassa seria inútil e 
odiosa. 

11. Assim, pelo exposto, consideran
do que, embora constitucional e válida 
a "taxa" de nove centavos por litro de 
carburante, não foi a mesma efetiva
mente arrecadada pela impetrante, bem 
como considerando que, por isso, tem 
ela direito líquido e certo de não ser 
compelida ao recolhimento da impor
tância que não arrecadou e, ainda, que 
lhe assiste o direito de recusar-se à 
apresentação de elementos para a apu
ração de um débito inexistente, julgo 
procedente o pedido e concedo a segu
rança impetrada, confirmando a medi-
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da liminar concedida. Custas como da 
lei. Cumpra-se o disposto no art. 325 
do Código do Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. 
Rio, 27 de junho de 1951. - João 

J o8é de Queiró8. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - EXONERAÇÃO - CAUSA FALSA 
OU INEXISTENTE - P R O C E S S O ADMINISTRATIVO 
ENCERRADO 

- A exoneração do funcionário não se pode basear em 
processo administrativo já encerrado com decisão a êle fa
vorável. 

- A motivação do ato administrativo tOrna-0 vincula
do; se o moti'l'o não existe, ou não podia ser causa do ato, êle 
se torna, ilegal. 

JUíZO DA 2.a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

SENTENÇA 

Vistos etc.: 
1.0 Clodoaldo Vieira Passos exonera

do do cargo de Diretor do Liceu In
dustrial de Aracajú, Padrão "J", do 
Quadro V do Ministério da Educação e 
Saúde, move esta ação contra a União 
Federal, para anular o ato que o exo
nerou, o qual diz ser nulo por ter sido 
baseado em processo administrativo já 
arquivado e por gozar o autor de esta
bilidade, não, assim passível de exone
ração. 

Pede, com a anulação pleiteada, rein
tegração, com as vantagens decorren
tes, juros da mora e honorários de ad
vogado. 

Contestando o pedido, alega a União 
que o autor aceitando outro cargo an
tes de propor a presente ação renun
ciou à pretensão exposta na inicial; que 
o ato da exoneração é legal, pois que 
o autor exercia o cargo em comissão; 
que, na hipótese de procedência da ação 
não seria caso de condenação em ho
norários de advogado. 

Saneado o processo realizou-se a au
diência de instrução e julgamento em 
que ocorreu o constante do têrmo por 
cópia a fls. 122. 

Cumprida uma diligência que deter
minei, voltou o processo para julga
mento. 

2.° Pôsto isto: 
O autor exercia em comlssao o cargo 

de diretor do Liceu Industrial de Ara
cajú, Padrão "J", do Quadro V, do 
Ministério da Educação e Saúde, quan
do, em 1945, foi instaurado um proces· 
so administrativo contra êle. tsse pro
cesso foi julgado por decisão do Minis
tro da Educação, em 30 de junho de 
1946, nos seguintes têrmos: 

"Bem avaliando o que consta das con
clusões do Relator - Presidente da 
Comissão de Inquérito, especialmente a 
referência às atividades do Diretor Clo
doaldo Vieira Passos, fls. 563 do pro
cesso "in verbis": "terá certamente qua
lidades que o apontem ao exercício de 
outro cargo público" "que não o incom
patibilizam com a função pública, re
solvo não aplicar ao mesmo a penali
dade proposta, recomendando, todavia 
sejam tomadas providências urgentes, 
no sentido de sua remoção para outro 
estabelecimento" (doc. à fls. 26). 

Em 1947, o Presidente da República, 
baseado naquele processo de 1945, exo
nerou o autor, com base no artigo 93, 
§ 1.0, letra b, do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União. 

Sustenta o autor que essa exonera
ção é nula porque, na data em que foi 
decretada, estava êle amparado pelo art. 




